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LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998

Institui normas gerais sobre desporto e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º O desporto brasileiro abrange práticas formais e não-formais e obedece às
normas gerais desta Lei, inspirado nos fundamentos constitucionais do Estado Democrático de
Direito.

§ 1º A prática desportiva formal é regulada por normas nacionais e internacionais e
pelas regras de prática desportiva de cada modalidade, aceitas pelas respectivas entidades
nacionais de administração do desporto.

§ 2º A prática desportiva não-formal é caracterizada pela liberdade lúdica de seus
praticantes.
............................................................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DO SISTEMA BRASILEIRO DO DESPORTO

............................................................................................................................................................................................

Seção IV
Do Sistema Nacional do Desporto

............................................................................................................................................................................................

Art. 22. Os processos eleitorais assegurarão:
I - colégio eleitoral constituído de todos os filiados no gozo de seus direitos, admitida

a diferenciação de valor dos seus votos;
II - defesa prévia, em caso de impugnação, do direito de participar da eleição;

III - eleição convocada mediante edital publicado em órgão da imprensa
de grande circulação, por três vezes;

IV - sistema de recolhimento dos votos imune a fraude;
V - acompanhamento da apuração pelos candidatos e meios de comunicação.
Parágrafo único. Na hipótese da adoção de critério diferenciado de valoração dos

votos, este não poderá exceder à proporção de um para seis entre o de menor e o de maior valor.

Art. 23. Os estatutos das entidades de administração do desporto, elaborados de
conformidade com esta Lei, deverão obrigatoriamente regulamentar, no mínimo:

I - instituição do Tribunal de Justiça Desportiva, nos termos desta Lei;
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II - inelegibilidade de seus dirigentes para desempenho de cargos e funções eletivas
ou de livre nomeação de:

a) condenados por crime doloso em sentença definitiva;
b) inadimplentes na prestação de contas de recursos públicos em decisão

administrativa definitiva;
c) inadimplentes na prestação de contas da própria entidade;
d) afastados de cargos eletivos ou de confiança de entidade desportiva ou em virtude

de gestão patrimonial ou financeira irregular ou temerária da entidade;
e) inadimplentes das contribuições previdenciárias e trabalhistas;
f) falidos.
Parágrafo único. Independentemente de previsão estatutária é obrigatório o

afastamento preventivo e imediato dos dirigentes, eleitos ou nomeados, caso incorram em
qualquer das hipóteses do inciso II, assegurado o processo regular e a ampla defesa para a
destituição. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003)
............................................................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DA PRÁTICA DESPORTIVA PROFISSIONAL

Art. 26. Atletas e entidades de prática desportiva são livres para organizar a atividade
profissional, qualquer que seja sua modalidade, respeitados os termos desta Lei.

Parágrafo único. Considera-se competição profissional para os efeitos desta Lei
aquela promovida para obter renda e disputada por atletas profissionais cuja remuneração decorra
de contrato de trabalho desportivo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003)

Art. 27. As entidades de prática desportiva participantes de competições profissionais
e as entidades de administração de desporto ou ligas em que se organizarem, independentemente
da forma jurídica adotada, sujeitam os bens particulares de seus dirigentes ao disposto no art. 50
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, além das sanções e responsabilidades previstas no
caput do art. 1.017 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, na hipótese de aplicarem créditos
ou bens sociais da entidade desportiva em proveito próprio ou de terceiros. (“Caput” do artigo
com redação dada pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003)

§ 1º (Parágrafo único transformado em § 1º e revogado pela Lei nº 9.981, de
14/7/2000).

§ 2º A entidade a que se refere este artigo não poderá utilizar seus bens patrimoniais,
desportivos ou sociais para integralizar sua parcela de capital ou oferecê-los como garantia, salvo
com a concordância da maioria absoluta da assembléia-geral dos associados e na conformidade
do respectivo estatuto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000).

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000 e revogado pela Lei nº
10.672, de 15/5/2003).

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000 e revogado pela Lei nº
10.672, de 15/5/2003).

§ 5º O disposto no art. 23 aplica-se, no que couber, às entidades a que se refere o
caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003).

§ 6º Sem prejuízo de outros requisitos previstos em lei, as entidades de administração
do desporto, as ligas e as entidades de prática desportiva, para obter financiamento com recursos
públicos deverão:
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I - realizar todos os atos necessários para permitir a identificação exata de sua
situação financeira;

II - apresentar plano de resgate e plano de investimento;
III - garantir a independência de seus conselhos de fiscalização e administração,

quando houver;
IV - adotar modelo profissional e transparente; e
V - elaborar e publicar suas demonstrações financeiras na forma definida pela Lei nº

6.404, de 15 de dezembro de 1976, após terem sido auditadas por auditores independentes.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003).

§ 7º Os recursos do financiamento voltados à implementação do plano de resgate
serão utilizados:

I - prioritariamente, para quitação de débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas; e
II - subsidiariamente, para construção ou melhoria de estádio próprio ou de que se

utilizam para mando de seus jogos, com a finalidade de atender a critérios de segurança, saúde e
bem estar do torcedor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003).

§ 8º Na hipótese do inciso II do § 7º, a entidade de prática desportiva deverá
apresentar à instituição financiadora o orçamento das obras pretendidas. (Parágrafo acrescido
pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003).

§ 9º É facultado às entidades desportivas profissionais constituírem-se regularmente
em sociedade empresária, segundo um dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.672, de
15/5/2003).

§ 10. Considera-se entidade desportiva profissional, para fins desta Lei, as entidades
de prática desportiva envolvidas em competições de atletas profissionais, as ligas em que se
organizarem e as entidades de administração de desporto profissional. (Parágrafo acrescido pela
Lei nº 10.672, de 15/5/2003).

§ 11. Apenas as entidades desportivas profissionais que se constituírem regularmente
em sociedade empresária na forma do § 9º não ficam sujeitas ao regime da sociedade em comum
e, em especial, ao disposto no art. 990 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003).

§ 12. (VETADO na Lei nº 10.672, de 15/5/2003).
§ 13. Para os fins de fiscalização e controle do disposto nesta Lei, as atividades

profissionais das entidades de prática desportiva, das entidades de administração de desporto e
das ligas desportivas, independentemente da forma jurídica como estas estejam constituídas,
equiparam-se às das sociedades empresárias, notadamente para efeitos tributários, fiscais,
previdenciários, financeiros, contábeis e administrativos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº
10.672, de 15/5/2003).

Art. 27-A. Nenhuma pessoa física ou jurídica que, direta ou indiretamente, seja
detentora de parcela do capital com direito a voto ou, de qualquer forma, participe da
administração de qualquer entidade de prática desportiva poderá ter participação simultânea no
capital social ou na gestão de outra entidade de prática desportiva disputante da mesma
competição profissional. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000)

§ 1º É vedado que duas ou mais entidades de prática desportiva disputem a mesma
competição profissional das primeiras séries ou divisões das diversas modalidades desportivas
quando:
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a) uma mesma pessoa física ou jurídica, direta ou indiretamente, através de relação
contratual, explore, controle ou administre direitos que integrem seus patrimônios; ou,

b) uma mesma pessoa física ou jurídica, direta ou indiretamente, seja detentora de
parcela do capital com direito a voto ou, de qualquer forma, particpe da administração de mais de
uma sociedade ou associação que explore, controle ou administre direitos que integrem os seus
patrimônios. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000)

§ 2º A vedação de que trata este artigo aplica-se:
a) ao cônjugue e aos parentes até o segundo grau das pessoas físicas; e
b) às sociedades controladores, controladas e coligadas das mencionadas pessoas

jurídicas, bem como a fundo de investimento, condomínio de investidores ou outra forma
assemelhada que resulte na participação concomitante vedada neste artigo. (Parágrafo acrescido
pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000)

§ 3º Excluem-se da vedação de que trata este artigo os contratos de administração e
investimentos em estádios, ginásios e praças desportivas, de patrocínio, de licenciamento de uso
de marcas e símbolos, de publicidade e de propaganda, deste que não importem na administração
direta ou na co-gestão das atividades desportivas profissionais das entidades de prática
desportiva, assim como os contratos individuais ou coletivos que sejam celebrados entre as
detentoras de concessão, permissão ou autorização para exploração de serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens, bem como de televisão por assinatura, e entidades de prática
desportiva para fins de transmissão de eventos desportivos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº
9.981, de 14/7/2000)

§ 4º A infringência a este artigo implicará a inabilitação da entidade de prática
desportiva para percepção dos benefícios de que trata o art. 18 desta Lei. (Parágrafo acrescido
pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000, com nova redação dada pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003)

§ 5º As empresas detentoras de concessão, permissão ou autorização para exploração
de serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, bem como de televisão por assinatura,
ficam impedidas de patrocinar ou veicular sua própria marca, bem como a de seus canais e dos
títulos de seus programas, nos uniformes de competições das entidades desportivas. (Parágrafo
acrescido pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000, com nova redação dada pela Lei nº 10.672, de
15/5/2003)

§ 6º A violação do disposto no § 5º implicará a eliminação da entidade de prática
desportiva que lhe deu causa da competição ou do torneio em que aquela se verificou, sem
prejuízo das penalidades que venham a ser aplicadas pela Justiça Desportiva. (Parágrafo
acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003)

Art. 28. A atividade do atleta profissional, de todas as modalidades desportivas, é
caracterizada por remuneração pactuada em contrato formal de trabalho firmado com entidade de
prática desportiva, pessoa jurídica de direito privado, que deverá conter, obrigatoriamente,
cláusula penal para as hipóteses de descumprimento, rompimento ou rescisão unilateral.

§ 1º Aplicam-se ao atleta profissional as normas gerais da legislação trabalhista e da
seguridade social, ressalvadas as peculiaridades expressas nesta Lei ou integrantes do respectivo
contrato de trabalho.

§ 2º O vínculo desportivo do atleta com a entidade desportiva contratante tem
natureza acessória ao respectivo vínculo trabalhista, dissolvendo-se, para todos os efeitos legais:

I - com o término da vigência do contrato de trabalho desportivo; ou
II - com o pagamento da cláusula penal nos termos do caput deste artigo; ou ainda
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III - com a rescisão decorrente do inadimplemento salarial de responsabilidade da
entidade desportiva empregadora prevista nesta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº
10.672, de 15/5/2003)

§ 3º O valor da cláusula penal a que se refere o caput deste artigo será livremente
estabelecido pelos contratantes até o limite máximo de cem vezes o montante da remuneração
anual pactuada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000)

§ 4º Far-se-á redução automática do valor da cláusula penal prevista no caput deste
artigo, aplicando-se, para cada ano integralizado do vigente contrato de trabalho desportivo, os
seguintes percentuais progressivos e não-cumulativos:

I - dez por cento após o primeiro ano;
II - vinte por cento após o segundo ano;
III - quarenta por cento após o terceiro ano;
IV - oitenta por cento após o quarto ano. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.981, de

14/7/2000, com nova redação dada pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003)
§ 5º Quando se tratar de transferência internacional, a cláusula penal não será objeto

de qualquer limitação, desde que esteja expresso no respectivo contrato de trabalho desportivo.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000)

§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000 e revogado pela Lei nº
10.672, de 15/5/2003)

§ 7º É vedada a outorga de poderes mediante instrumento procuratório público ou
particular relacionados a vínculo desportivo e uso de imagem de atletas profissionais em prazo
superior a um ano. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003)

............................................................................................................................................................................................

Art. 42. Às entidades de prática desportiva pertence o direito de negociar, autorizar e
proibir a fixação, a transmissão ou retransmissão de imagem de espetáculo ou eventos
desportivos de que participem.

§ 1º Salvo convenção em contrário, vinte por cento do preço total da autorização,
como mínimo, será distribuído, em partes iguais, aos atletas profissionais participantes do
espetáculo ou evento.

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica a flagrantes de espetáculo ou evento
desportivo para fins, exclusivamente, jornalísticos ou educativos, cuja duração, no conjunto, não
exceda de três por cento do total do tempo previsto para o espetáculo.

§ 3º O espectador pagante, por qualquer meio, de espetáculo ou evento desportivo
equipara-se, para todos os efeitos legais, ao consumidor, nos termos do art. 2º da Lei nº 8.078, de
11 de setembro de 1990.

Art. 43. É vedada a participação em competições desportivas profissionais de atletas
não-profissionais com idade superior a vinte anos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.981,
de 14/7/2000)
............................................................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
DA JUSTIÇA DESPORTIVA

............................................................................................................................................................................................
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Art. 53. Junto ao Superior Tribunal de Justiça Desportiva, para julgamento
envolvendo competições interestaduais ou nacionais, e aos Tribunais de Justiça Desportiva,
funcionarão tantas Comissões Disciplinares quantas se fizerem necessárias, compostas cada qual
de cinco membros que não pertençam aos referidos órgãos judicantes e que por estes serão
indicados. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000)

§ 1º (VETADO)
§ 2º A Comissão Disciplinar aplicará sanções em procedimento sumário, assegurados

a ampla defesa e o contraditório.
§ 3º Das decisões da Comissão Disciplinar caberá recurso ao Tribunal de Justiça

Desportiva e deste ao Superior Tribunal de Justiça Desportiva, nas hipóteses previstas nos
respectivos Códigos de Justiça Desportivas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.981, de
14/7/2000)

§ 4º O recurso ao qual se refere o parágrafo anterior será recebido e processado com
efeito suspensivo quando a penalidade exceder de duas partidas consecutivas ou quinze dias.

Art. 54. O membro do Tribunal de Justiça Desportiva exerce função considerada de
relevante interesse público e, sendo servidor público, terá abonadas suas faltas, computando-se
como de efetivo exercício a participação nas respectivas sessões.
............................................................................................................................................................................................

CAPÍTULO VIII
DOS RECURSOS PARA O DESPORTO

............................................................................................................................................................................................

Art. 57. Constituirão recursos para a assistência social e educacional aos atletas
profissionais, ex-atletas e aos em formação, recolhidos diretamente para a Federação das
Associações de Atletas Profissionais - FAAP:

I - um por cento do contrato do atleta profissional pertencente ao Sistema Brasileiro
do Desporto, devido e recolhido pela entidade contratante;

II - um por cento do valor da cláusula penal, nos casos de transferências nacionais e
internacionais, a ser pago pelo atleta;

III - um por cento da arrecadação proveniente das competições organizadas pelas
entidades nacionais de administração do desporto profissional;

IV - penalidades disciplinares pecuniárias aplicadas aos atletas profissionais pelas
entidades de prática desportiva, pelas de administração do desporto ou pelos órgãos da Justiça
Desportiva. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000)

Art. 58. (VETADO)
............................................................................................................................................................................................

CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES GERAIS

............................................................................................................................................................................................

Art. 90. É vedado aos administradores e membros de conselho fiscal de entidade de
prática desportiva o exercício de cargo ou função em entidade de administração do desporto.
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Art. 90-A. (VETADO na Lei nº 10.672, de 15/5/2003)

Art. 90-B. (VETADO na Lei nº 10.672, de 15/5/2003)

CAPÍTULO XI
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 91. Até a edição dos Códigos da Justiça dos Desportos Profissionais e Não-
Profissionais continuam em vigor os atuais Códigos, com as alterações constantes desta Lei.
............................................................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................................................
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LEI Nº 6.354, DE 2 DE SETEMBRO DE 1976

Dispõe sobre as relações de trabalho do atleta
profissional de futebol e dá outras providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Considera-se empregador a associação desportiva que, mediante qualquer
modalidade de remuneração, se utilize dos serviços de atletas profissionais de futebol, na forma
definida nesta Lei.

Art. 2º Considera-se empregado, para os efeitos desta Lei, o atleta que praticar o
futebol, sob a subordinação de empregador, como tal definido no artigo 1º mediante remuneração
e contrato, na forma do artigo seguinte.

Art. 3º O contrato de trabalho do atleta, celebrado por escrito, deverá conter:
I - os nomes das partes contratantes devidamente individualizadas e caracterizadas;
II - o prazo de vigência, que, em nenhuma hipótese, poderá ser inferior a 3 (três)

meses ou superior a 2 (dois) anos;
III - o modo e a forma da remuneração, especificados o salário os prêmios, as

gratificações e, quando houver, as bonificações, bem como o valor das luvas, se previamente
convencionadas;

IV - a menção de conhecerem os contratantes os códigos os regulamentos e os
estatutos técnicos, o estatuto e as normas disciplinares da entidade a que estiverem vinculados e
filiados;

V - os direitos e as obrigações dos contratantes, os critérios para a fixação do preço
do passe e as condições para dissolução do contrato;

VI - o número da Carteira de Trabalho e Previdência Social de Atleta Profissional de
Futebol.

§ 1º Os contratos de trabalho serão registrados no Conselho Regional de Desportos, e
inscritos nas entidades desportivas de direção regional e na respectiva Confederação.

§ 2º Os contratos de trabalho serão numerados pelas associações empregadoras, em
ordem sucessiva e cronológica, datados e assinados, de próprio punho, pelo atleta ou pelo
responsável legal, sob pena de nulidade.

§ 3º Os contratos do atleta profissional de futebol serão fornecidos pela Confederação
respectiva, e obedecerão ao modelo por ela elaborado e aprovado pelo Conselho Nacional de
Desportos.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................


